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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br

SUBSTITUTIVO PL 518/2021 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA “SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS”

Art. 1º Fica instituída no Município de Sete Lagoas a “Semana de Conscientização sobre Mudanças Climáticas”, que ocorrerá todos os anos na semana do dia 16 de março, quando se comemora o Dia Nacional da Conscientização sobre Mudanças Climáticas.

Art. 2º A Semana de Conscientização sobre Mudanças Climáticas, tem como objetivo:    
I - Promover a conscientização no âmbito educacional e informativo, quanto as mudanças climáticas que ocorrem em todo mundo, principalmente os impactos na cidade de Sete Lagoas;
II - Estimular a participação da sociedade para a pratica de atos que reduzam o impacto climático;
III - Fomentar toda e qualquer ação em prol da causa ambiental, principalmente redução dos danos climáticos.

Art. 3º Durante a Semana de Conscientização sobre Mudanças Climáticas, poderão ser realizadas estudos, palestras, eventos, assim como qualquer ato correlato que contribua para disseminação do objetivo desta lei.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 08 de fevereiro de 2022.
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JUSTIFICATIVA

Não é novidade que devemos nos preocupar com o meio ambiente, porém se vê necessário expandir as formas de levar a importância desse tema a população, visto os diversos estudos de alterações climáticas e estudos de especialistas, que nos alertam urgentemente para que sejam tomadas medidas de redução de emissão de poluentes, assim como outras medidas que caminhem positivamente para o cuidado ambiental, sobretudo o climático.
Com base em acordos climáticos como por exemplo o Acordo de Paris, a preocupação com as mudanças climáticas é uma obrigação do país, tal como de seus municípios, desta forma ressalto que tal assunto é de suma importância, visto que é nosso dever como Vereadores e habitantes desse do planeta terra, levantar este tipo de discussão para com a população.
Alinhado a esta ideia é que conto com o apoio dos nobres colegas vereadores em relação a este projeto de lei, que pelo seu conteúdo e interesse justificam sua importância, visto que cabe toda e qualquer medida pró meio ambiente, sendo dever dessa casa legislativa contribuir de todas as formas possíveis.

Sete Lagoas, 08 de fevereiro de 2022.
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